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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 455/23				            Três Passos, 12 de dezembro de 2023.

		Senhor Prefeito Municipal:

[bookmark: _GoBack]Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 178, de 2023 - Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano e classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, o envio de Mensagem Retificativa a esta Casa Legislativa, no sentido suprimir o art. 1º do PL, que trata do acréscimo do § 11 ao art. 4º da Lei nº 5.496, de 2019, haja vista que a extensão da nova exigência de escolaridade, aos servidores já providos nos cargos de Agentes de Combate a Endemias pode causar prejuízos aos mesmos, não afastando, inclusive, a possibilidade de questionamento judicial. 
Portanto, a sugestão das Comissões Permanentes é no sentido de que a nova escolaridade (ensino médio completo) seja exigida dos profissionais nomeados após a aprovação do PL nº 178, de 2023, e a respectiva publicação da Lei.

[image: ]Atenciosas saudações.
Diego Hider Maciel,
Presidente.


A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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